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ATA DA 55a. SESSÃO, EM 29.07.2004 

Sessão Ordinária

As dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e nove de julho do ano de dois 
mil e quatro, nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes 
os Excelentíssimos Desembargadores: Antônio de Pádua Carneiro Camarotti 
Filho, Presidente; Zamir Machado Fernandes, Vice-Presidente; Gustavo Paes de 
Andrade; Célio Avelino de Andrade; José Ivo de Paula Guimarães, Corregedor 
Regional Eleitoral; José Maria Lucena; Carlos Frederico Gonçalves de Moraes e o 
Dr. Fernando José Araújo Ferreira, Procurador Regional Eleitoral Substituto, 
comigo, Márcia Regina Gomes de Melo, Diretora Geral, foi aberta a sessão. Lida 
e aprovada a ata da sessão anterior, passou-se ao julgamento dos seguintes 
processos:

RECURSO ELEITORAL N° 5974 - Classe 6 
ORIGEM: JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE 
RELATOR: Desembargador Célio Avelino
ASSUNTO: Recorre contra decisão que declarou nula a filiação partidária 
do recorrente ao PSDB, por duplicidade (PSDB/PSB).
RECORRENTE: JOSÉ HUMBERTO LACERDA BARRADAS 
ADVOGADO: Césio Costa Rodrigues dos Santos
Decisão: “Unanimemente, deu-se provimento ao Recurso para considerar 
válida a filiação ao PSDB.”

HABEAS-CORPUS N° 68 - Classe 2 
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador Zamir Fernandes
ASSUNTO: Impetra ordem de "HABEAS CORPUS", com pedido de 
liminar, para que seja determinada a expedição de alvará de soltura em 
favor do Sr. José Geovane de Melo.
IMPETRANTES: CLÁUDIO GONÇALVES DA SILVA, Advogado OAB/PE 
n° 10.274
PACIENTE(S): JOSÉ GEOVANE DE MELO
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DA 39a ZONA ELEITORAL, BONITO-PE 
Decisão: “Unanimemente, concedeu-se a Ordem, confirmando-se a liminar.”

N° 5962 - Classe 6RECURSO ELEITO 
ORIGEM: ABREU E LIMA - PE 
RELATOR: Desembargador Célio Avelino
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ASSUNTO: Recorrem da decisão que declarou nulas as filiações partidárias 
dos recorrentes (Duplicidade de filiação).
RECORRENTES:
-EURÍDICE DOS SANTOS SERAFIM (PSB/PL);
-MARIA FLORÊNCIO GONÇALVES (PRTB/PFL);
-JOSÉ TRAJANO DA SILVA FILHO (PSC/PSB);
-CRISTIANE MONTEIRO RIQUE (PSL/PSDB);
- ZACARIAS ANDRADE DE ARAÚJO (PRP/PSB);
-AGUINALDO JOAQUIM DOS REIS (PSB/PSL);
-JOSÉ ALBERTO SALVIANO DE OLIVEIRA (PSC/PSB)
ADVOGADO: Paulo Roberto Leite Dias 
-ELIAS FERNANDES PENHA (PAN/PSB);
-EDVALDO SOARES DE CARVALHO (PAN/PSB)
-SAMUEL BARBOSA DA SILVA (PAN/PSB)
ADVOGADOS: Saulo de Tárcio Duarte de Lima e Luiz Carlos de Melo 
-LUIZ FERREIRA DA CRUZ (PT/PFL)
ADVOGADO: Paulo Melo de Almeida Barros
Decisão: “Unanimemente, negou-se provimento aos Recursos de Eurídice dos 
Santos Serafim, Maria Florêncio Gonçalves, José Trajano da Silva Filho, 
Cristiane Monteiro Rique, Zacarias Andrade de Araújo, José Alberto 
Salviano de Oliveira, Elias Fernandes Penha, Edvaldo Soares de Carvalho, 
Samuel Barbosa da Silva e Luiz Ferreira da Cruz, e deu-se provimento ao 
Recurso de Aguinaldo Joaquim dos Reis.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 11661 - Classe 1 
ORIGEM: SÃO LOURENÇO DA MATA - PE 
RELATOR: Desembargador Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência de MARIA DE 
FÁTIMA MIRANDA COSTA.
REQUERENTE: DR. JOSÉ GILMAR DA SILVA, Juiz Eleitoral da 13a Zona - 
São Lourenço da Mata/PE
Decisão: “Unanimemente, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 11663 - Classe 1 
ORIGEM: OURICURI - PE
Desembargador Antônio Camarotti
RELATOR: ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência de
MARIA DOS SANTOS SILVA.
REQUERENTE: DR. LUIZ ARTUR GUEDES MARQUES, Juiz Eleitoral da 
82a Zona - Ouricuri/PE
Decisão: “Unanimemente, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° J1668 - Classe 1 
ORIGEM: BELO JARDIM'- PE 
RELATOR: Desembargador Antônio Camarotti
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ASSUNTO: Solícita a renovação do prazo de permanência de LUCIANA 
DOS SANTOS NASCIMENTO.
REQUERENTE: DRA. MARCYRAJARA MARIA GOIS DE ARRUDA, Juíza
Eleitoral da 45a Zona - Belo Jardim/PE
Decisão: “Unanimemente, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 11703 - Classe 1 
ORIGEM: INAJÁ - PE
RELATOR: Desembargador Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a requisição da servidora ICLÉA MARIA TORRES, 
para servir como Auxiliar de Cartório, a contar de 06/07/2004. 
REQUERENTE: DR. CARLOS FERNANDO CARNEIRO VALENÇA FILHO, 
Juiz Eleitoral da 63a Zona - Inajá/PE 
Decisão: “Unanimemente, deferiu-se a requisição.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 11704 - Classe 1 
ORIGEM: PETROLÂNDIA - PE 
RELATOR: Desembargador Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a requisição dos servidores CLAUDEMIR MANOEL 
XAVIER e MÁRIO DA SILVA, para servirem como Auxiliares de Cartório, 
durante o período eleitoral.
REQUERENTE: DR. MAURÍCIO SANTOS GUSMÃO JÚNIOR, Juiz Eleitoral 
da 70a Zona - Petrolândia/PE
Decisão: “Unanimemente, deferiu-se o pedido até 30.11.04.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 11705 - Classe 1 
ORIGEM: ÁGUAS BELAS - PE 
RELATOR: Desembargador Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a requisição dos servidores ANTÔNIO CARLOS 
SANTOS DE SOUZA e MARIA APARECIDA DA SILVA, para servirem 
como Auxiliares de Cartório, enquanto perdurar o processo eleitoral. 
REQUERENTE: DR. FRANCISCO MILTON ARAÚJO JÚNIOR, Juiz Eleitoral 
da 64a Zona - Águas Belas/PE
Decisão: “Unanimemente, deferiu-se o pedido até 30.11.04.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 11706 - Classe 1 
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a requisição do servidor GILVAN LINS CHAVES 
FILHO, para servir como Auxiliar de Cartório.
REQUERENTE: DR. MÁRCIO FERNANDO DE AGUIAR SILVA, Juiz 
Eleitoral da 2a Zona - Recjife/PE 
Decisão: “Unanimemente, deferiu-se a requisição.”
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RELATOR: Desembargador Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a requisição das servidoras JULIANA ALCÂNTARA 
TORRES e MIRIAN DE ANDRADE FLORÊNCIO, para servirem como 
Auxiliares de Cartório, pelo prazo de 05 (cinco) meses.
REQUERENTE: DRA. SILVIA VIRGÍNIA F. DE AMORIM BATISTA, Juíza 
Eleitoral da 41a Zona - Caruaru/PE
Decisão: “Unanimemente, deferiu-se o pedido até 30.11.04.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 11709 - Classe 1 
ORIGEM: EXU - PE
RELATOR: Desembargador Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a requisição das servidoras JUSSINEIRE PEIXOTO 
COUTINHO SANTOS e MARIA BETÂNIA LIMA NASCIMENTO, para 
servirem como Auxiliares de Cartório, por 06 (seis) meses, a contar de 
1707/2004.
REQUERENTE: DR. ANDRÉ RAFAEL DE PAULA BATISTA ELIHIMAS, 
Juiz Eleitoral da 79a Zona - Exu/PE
Decisão: “Unanimemente, deferiu-se o pedido até 30.11.04.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 11710 - Classe 1
ORIGEM: SERRITA - PE
RELATOR: Desembargador Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a requisição do servidor GILVANEY ANTONIO DE 
BARROS, para servir como Auxiliar de Cartório, no período de 03/05 até 
30/11/2004.
REQUERENTE: DR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS FILHO, Juiz Eleitoral 
da 76a Zona - Serrita/PE
Decisão: “Unanimemente, deferiu-se o pedido até 30.11.04.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 11711 - Classe 1
ORIGEM: JATAÚBA - PE
RELATOR: Desembargador Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a requisição da servidora JOELMA APARECIDA DE 
TORRES SIQUEIRA, para servir como Auxiliar de Cartório, até o mês de 
outubro do corrente ano.
REQUERENTE: DR. TITO LÍVIO ARAÚJO MONTEIRO, Juiz Eleitoral da 
134a Zona - Jataúba/PE
Decisão: “Unanimemente, deferiu-se o pedido até 30.11.04.”

Na seqüência, o Desembargador Presidente informou que a respeito do problema 
surgido em Ribeirão e Cortês, recebeu ofício do Comandante Geral da Polícia 
Militar acerca do ocorrido, onde assegura que está sob controle o planejamento da 
segurança prevista para o período eleitoral. Prosseguindo, o Presidente ponderou 
os fatos e contradições entre o prefeito e o Juiz Eleitoral e salientou que 
orie atos.
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Continuando, o Presidente dirigiu-se ao Desembargador Corregedor para saber se 
já houve providências em relação a Igarassu, onde uma pessoa foi presa portando 
cerca de 100 (cem) Títulos Eleitorais que estavam guardados no Cartório daquele 
município. Ressaltou que o incidente traz insegurança para o pleito em relação à 
população e que estes títulos, a maioria já cancelados, já deveríam ter sido 
incinerados, na forma de Resolução do TSE, que prevê essa atribuição ao Juiz 
Eleitoral. Usando da palavra, o Corregedor Regional Eleitoral comunicou que 
tomou conhecimento do fato no dia 27 do corrente mês e já determinou a 
instauração de sindicância, estando aguardando esclarecimentos do Juiz Eleitoral. 
Prosseguindo, o Desembargador Presidente informou acerca da estatística do 
eleitorado em Pernambuco (5.651.120) e em Recife (1.030.769), como também o 
número de títulos cancelados em Recife (115.544), o de eleitores suspensos 
(1.784), e ainda o número das seções (2.433) e locais de votação (284) neste 
município. Dando continuidade, o Presidente apresentou o calendário das sessões 
plenárias de agosto: dias 03, 04, 05, 10, 12, 16, 17, 18, 19, 23, 24, 25, 26, 30 e 31, 
que foi unanimemente aprovado pelo Tribunal. Em seguida, o Desembargador 
Célio Avelino ressalvou que a OAB/PE indagou-lhe se este Tribunal publicava na 
resenha do julgamento o nome do advogado e se foi feita sustentação oral. Dando 
continuidade, o Presidente, tomando conhecimento de que as razões da OAB eram 
para dar motivação e valorização aos advogados, como também para controle 
daquela Instituição, sugeriu acatar a proposição, que foi unanimemente, aprovada
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